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RESUMO 

 
A região da Baixada Fluminense, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, está passando por um processo de 
revitalização da Agricultura com a formação de um consórcio público de direito público (Lei 11.107/2005 
e Decreto 6.017/2007) formado por diversos municípios que compõem a Baixada, (Duque de Caxias, 
Guapimirim, Japeri, Magé, Mesquita, Nova Iguaçu, Paracambi e Queimados), com o objetivo de 
reacender a Agricultura Fluminense, uma vez que a região tem grande potencial, tanto para a produção 
das mais variadas culturas, como também para o turismo ecológico. Essa organização dos municípios foi 
denominada Consórcio Intermunicipal de Agricultura da Baixada Fluminense – CIABAF. Espera-se que a 
elaboração do CIABAF, por meio de um Planejamento Estratégico, possa contribuir com a implantação e 
criação de políticas públicas favoráveis ao setor e que tenha efetividade na aplicação das ações, 
utilização e resultados, e ao mesmo tempo possa ajudar aos que atuam com esse segmento no 
processo de pensar e planejar de forma sustentável o seu negócio, usufruindo destas políticas.O 
planejamento estratégico é uma metodologia gerencial que permite estabelecer a direção a ser seguida 
pela organização ou instituição, visando um maior grau de interação com o ambiente.Trata-se de um 
processo contínuo durante o qual são definidos e revisados a missão, a visão de futuro, os objetivos e os 
projetos de intervenção que visam a mudança desejada. Durante a confecção deste documento alguns 
pontos chamaram atenção, uma vez que apareceram como sendo entraves ao desenvolvimento da 
Agricultura Familiar da região, como a emissão das Declarações de Aptidão ao Pronaf (DAP), 
regularização fundiária, acesso a crédito rural, dificuldade de escoamento de produção, entre outros. Já 
como perspectivas para o avanço, foram elencadas: que as políticas públicas necessitam ter eficiência 
no uso dos recursos que é condição elementar para a sua sustentabilidade, que é necessário o 
desenvolvimento de ferramentas adequadas à agricultura familiar e que a capacitação dos gestores e 
agricultores familiares em planejamento e gestão estratégica dos seus empreendimentos (da sua 
unidade de produção e suas organizações) são fundamentais para que ocorra o desenvolvimento da 
Agricultura. E como resultados esperados, estão a formalização do CIABAF e na sequência uma etapa 
complementar, voltada à execução das propostas estratégicas constituída das seguintes partes: 
Formação de comissão de trabalho; Planejamento das propostas estratégicas; Estabelecimento de 
critérios de acompanhamento; Controle e avaliação das ações e Implementação das propostas.Ao final 
do trabalho, espera-se que os Agricultores Familiares envolvidos no processo estarãomotivados e que a 
execução das propostas estratégicas ficará dependente da equipe de apoio durante a fase inicial, isso 
pode indicar que o processo da implementação do Planejamento deverá ser mais trabalhado, entendido 
e apropriado para tornar-se um instrumento válido e capaz de apoiar o processo de desenvolvimento 
sustentável. 
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